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CARLOS ::1,..;,1;1i:'r;'.1i,ESTADO DE §ERGIPE

PREF§ITIJRA MUNlCIPÀL pr SÃü FRANctsco lt^'tlDA :i';rtir:ii;r-t:
5ANTOS:38 :;-:zírii,1i,1i'- ""*

,,{TA DE REGTSTRO DE PREÇOS 22121}22.
105926504:,*

PREFEITURÂ II{UNICIPAL DE SÃO FILANCISCO. locaiizada à Praça Santos Sobrinho.
n" 2.4íi, Centro, São Franciscoi'SE, inscrita no CNP.I sob o nn 13.118.435/t)001-87, neste ato
rcprcsentada pela Prcf'eita. a Sr" ALBA DOS SANTOS NASCII{ENTO, cloravante
elelrolninil<io silnplesnrente cle ORCÃO GERENCIADOII. resolve Registrar os Preço-,r

visando {irturas aquisiçôes do objeto licitaclo atravós tio PREGÃO ELETRÔXICO X'
009/20?2-SRP, em firce da classificaçiio das propostirs apresentacias pelas empresas abaixo
qualificadas. dcnominactas sinrçrlesmcntc dc FORNECEDORAS quc asslrlllcnl ô comtr)rottrisso
dc tblnecimento. nas condições estabeleciclas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIIVIEIRA _ OBJf,TO
I. I - A presente Ata tem por objcto o Registro de Preços, para eventual contlatação de etnpresa
especializada na aquisição de material de expediente e amrarinho. para atender as necessitlades

da PreÍ'eitura Municipal de São Francisco, Fuudo N,lunicipal de Sairde e Funclo Municipal
Assistência Social.

1.2 - As enlpresas que registrilram pÍeÇos visando o fornecimento dos produtos, ob.ieto da
presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

FOltNl;cEIlOltA: I,'OI.HA CO]\{ÍIRCI0 E SERVIÇOS },ILHLI-EPP, insc:rira no CNPJ
sot: n" 36.157.9ó5/0001-30, secliada no Povc.raclo ivíutunrbo. n" l6l,,Zona Rural. PedtirrhaslSE,
CEP: 49.-150-000, neste ato representado IVAN CAIILOS ALMEIIIA SÂtiTOS" RG n"
830707SSP/SE e C.PF n" 381.059.265-04.
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cr.ÁusurÂ sEGUNDA * RnvrsÃo »os pRECos
2.1 - Os preÇos registrados poclerào ser revistos ern decorrência de eveufual reduçào dos preços
praticad«rs no lnercado ou cancelados por lato que eleve o custo dos ser"r,iços ott bens

registrados, cabendo ao Orgão Gerenciaclor pronlovsr as negociações junto aos fbrnecçdorcs,
observadas as disposições contidas na alínea "cl" do inciso ll do t'ttttttt do art. 65 da Lei u"

8.666,c1e 1993
2.2 - Na r:corrôncia do preço registrado tornar-sc supcrior ao prcço praticaclo pelo mcrcado por
rnotivo superu,eniente. o ÓRGÃO GERENCIIADOR convocará as F'Oll^NIIC})DORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.2.1- Será respeitada a ordem cle classiÍicaçào das FORNECEDOR-A.S que aceitarern redtzir
sous preços aos val<lres de mercado.
2.2.? * As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir scus prcços aos valorcs praticados
pelo nrercado serão liberadas clo cornpromisso assumido. sern aplicação de penalidacle
2.2.3 * Na ocorência dos preÇos registrados nesta Ata tomarem-se inÍtriores aos praticâdos
pelo meroado e as I'ORNIiCHDORAS não puderem cumprir o corlrprorxisso. o ORGÃO
GEREI\CIADOR poderá;
2.2.3.1- Liberar a FORNECEDORA do cornpromisso assuniclo, caso a contunicaçiro ocorra
antes da emissão da Nota de l:inrpenho, e senl aplicação cla penalidacle. se confinr:ada a

vcracidade dos motivos e courpl'ovantes apt'cscntacios; c
2.:.3.2 - Convocar as denrais F'ORNECEDORAS, pâra âssegLlrar igual oportunidade de
negociação.
2.4 - Nào havenclo êxito na negociaç:ào. o ÓRCÃO GERENCIADOR proce<lerá a revogaçàcr

da Ata de Rcgistro dc Preços. aclotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais
vantajosa.
crÁusur,r ruRcnrrur * coNorcÕEs oB paç,rusNro
-]"1 * Os pagamentos serão el'etuados a cada entrega, no rralor corresperndente a{s) Nota(s) de
Empeúo(s) comprovadamente atendidas. mediante apresentaçào dos seEpintes docurnentos:
3. L l - Nota(s) Fiscal(is.) atestada(s) e liquiclada(s;:
3.1.2 * Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

-1.2 - Har.endo disponibilidacle financeira e cumpridas as lbmralidades, os píàgalnelrtos serào

e{'etuados até o décimo dia útil da aprcsentação das rncsmas na 'I'csouraria Municipal"
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3.3 - Nenhllm pagamento será efetLrado nír ocorrênciil de qualquer Llma das situações abaixcr
especificadas:
3.3.1 - A falta de atestação pelo Setclr Competente, corn relação áro cunlprimento clo ob.iet«r. das
notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA:
3.3.2 - Na hipótcse dc estarem os docutnentos cliscrirninados no subitcm 3.1.3 com a validacle
expirzrcla. o pagâmento ficará retido até a :rpresentação cle nor,os tlocumentos, dentro do prazo
cle validade, não cabendo ao h4unicípio nenhuma responsatrilidade sobre o atraso no
pàganlento:
3.3.3 - I)ccorridos l5 (quinze) dias contados da data cm que os pagamentos cstir.'ercm rctidos.
senr quc a FORNECEDORÂ apresente a clocunrentação hábil para liberação dos seus créditos,
o ORGAO GERE,NCIADOR poderá rescindir unilaterahnente c) compronrisso assurnido
através da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA. tão
somentc, o clireito ao recebimento clo pagamentô clos produtos efetivamente entt'eguers e

atestados;
3.3.4 - O Município poderá deduzir, do rnontante a pagar. os valores corresponclentes a multas
ou indenizaçries clevidas pela Clontratada:
3.3.5 - Para ef'eito de pagamcnto, scrão computados apcnas os quantitativos ef'ctirraÍncnte
fornecidos.
CLATJSULÂ OI."JÂRTA - REAJUSTE
4.1 -, Os preÇos registrados sào fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA OUINTÂ * \,,IGÊxcTn
5.1 - O píaz$ de validade da presente Ata de Registto cle Preços será de 12 (dtize) meses â

contar de sua assinatua, nos ternlos clo que dispõe o inciso IiI rlo § 3" do artigo 15 da Lei n"
8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - PROCEDTIVTIIiTO§ OPEIIACIONAIS
6.1 - Â Pretbitura Municipài d; Sto É;r;a:i;ao tJi, o ói'gtCI iesponsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação.
6.2 * A etnissão das Ordens de Fornecinlentos será da inteira responsabilidacle e iniciativa dos
órgãos usuários d<l registro, cabendo aos filcsmos todos os atos clc adrninistrarçào junto as

Fornecedoras e serão t^ormalizados através da emissào da(s) Notals) de Empenho(s).
6.3 * Não poderá ser emitida qualquer Orclem de Fclmecimento sem a prér,ia existência do
respectivo crédito orçamentário.
6.4 - A entrega da mersadoria acontecerá no Ahnoxaritàdo lvÍunicipal.
6.5 * O prâzo pírÍa entrega da mercacloria é de 05 (cinco) dias uteis, contados dos recebirnentos
das Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoriclade Clompetente.
6.6 "A mercatloria será recebida e c:onÍeritla por Servidores designados pela Autoridade
Competente clue atcstarão o recehimento atravós c1e apersiçào clç carimbo na Nota Fiscal
6.7 * Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Alexos serão devolvidos mediante T'ermo de llevolução de Mercadoria. Neste caso, a

Fornccedora dcverá providenciar a substituiçào dos prrrdutos devolviclos por outros cscoimados
dos detbitos apontados no Termo de Devolução. no prazo máxinro de 24hs ivinte e qrntro
horas), contados do recebinrento da comunicaç:ão expcdida pela Autoridade Conrpetente. sol:
pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.
6.8 * Curnpridas as l'onnalidades a Autoridacte Compctentc atestará as Notas lriscais atravús de
aposição de caritnbo com assinatura e as encaminhará a Pret'citura para pa-tanrento.
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cLlusuur sÉtlme * pnxrrunaors
7.1 - Com fundamento no artigo 7'da Lei n" 10.520,'2002 tlcará inrpedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo cle até cinco anos. se§l prejuízo clas demais
cominações lcgais, a FORNECEDORA quc:
7 .l.l - Negar-se a receber ou não retirar o peclido de Conrpla ou a Nota de Enrpenho.
7.1.? - Não assinar a Ata cle Regisü'o tle Preços" quando c'.onvoc,ado no pr{lzo de validade de sua
proposta.
7.1.3 * Deixar de entregar a documentaçào exigida no Edital.
7.1.4 - Aprcscntar documentação lalsa^

7.1.5 * Enscjar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
7.1.6 * Ítralhar ou l'raldar ner execuçãcl do contrato.
7 .1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 " C'omportar-se de modo inidôneo.
'/ .l .9 * Fizer tleclaraçào lalsa.
7.1 .10 * Corneter Íiaude t'iscal.
7.2 Além da sanção prevista no itern anterior. a Administraçào poderá aplicar a

FORNECEDORÂ as scguintes penalidades. pelo atraso injustificacto ou inexccuçãct total ou
parcial do tornecimento:
7.2.1 - Aclvertência.
7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vír'gula cinco por cenÍo) ao dia, aplicada sobre o valor dos itcus
faltantes, no oitso de atraso na entrega.
7"2^3 - Multa de lO-o,i, (dez por ccnto), aplicada sobre o valor da Ordenr de Fornecinrento, nc:

caso de recusa iniustiÍicada rI a Nota de Ernpenho ou da Ordern de Fornecimento.
7.2.4 - Multa de 109á (clez por cento)" aplicada sobrc o valor da Ordera cle Fornecinlcnto, 1ro

caso de inexccução total on parcial do fornecimcnto por culpa da FORNECEDOR.,I.
7.2.5 - Multa de ü.5 {zero vírgula cinco por cento), ao c1ia, aplicada sobre o valor da Ordenr iie
Fomecimentc). por descumprimento de outras okrrigaçôes previstas na presentâ Ata dc Registro
de Preços.
7 .3 - A nrulta scrá aplicada até o limitc de l0o,'i, (dcz por ccnto) s<lbre o valor das Ordens de

Fornecimentos. e poderá ser descontada dos pagamentos" ou cobrada diretamente da ernpresa.
ami gítvel o u 

-i 
udicialmente.

7.4 - As sanções aclui previstas sonrente serrào aplicadas atravós de regular proccsso
administrativo, observadas as garantias constitucionais «lo oontraditór'io e da ampla deÍ-esa.

7.5 - Da aplicaçâo das penaliclades caberir recurso ou peclido de r"eoonsideração. no prazo cie 05
(cinco) dias irteis a contar da intimação do ato.

clÁusul,a otrlva - »oracÃo oRcamnnrÁRtl
8.1 - Às despesas decorrentes da contlatação clo otrjeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prel'eitura Municipal de São Francisco, Fundcr

lvlunicipal dc Sairdc e Fundo Municipal de Assistência Social para os cxcrcicios alcançaclos
pelo prarzo de validade cla Ata cle Registro de Preços, a caÍgo do órgão contrâtante, torntrda as

cautelas de realização de empenho prévicl a cada necessidade de serviços, cujos programas de

trabalho e elementos de clespesas específ,rcos constarão rlas lespectivas Notas cle Ernpeuhos, conl
dotação suÍiciente, ohcdeccndo à c,lassificação pertinente, sendo desneccssária sua inl'onnaçào
cm face de se tratar de Sistema cle Registro cle Preços
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cr,Ár;sur,a ni tlNA - coNl'nA'racÂ«r
9.1 * O Termo cie Contrato de Fornecimento será substituido pela Nota de Ernpenho ou pela
Orclem de Fornecimento na ftxlra do § 4'. inciso II do artigo 62 da Lei n'8.666,/93, observando
as disposições do Termo de Ref'crência.
9.2 * As N«:ta(s) de Hmperrho(s) decorrente(s) tla presente Ata cle Registro de Preços
deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DECIMA_ CAI{CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
I 1.1 - A FORNECEDORÂ terá o scu legistro cle preços cancelado na Ata, por internreclio de
processo aclnrinistrativo especí{ico, assegurado o contraditório e a ampla deÍbsa:
I l.l.l * A peclido da FORNECEDORA quando:
I l. t. l.l - Comprovar estar impossibilitaclo de crunprir as exigôncias da Ata, por ocr:rência de

casos lbrtuitos oll de Íbrça maior:
11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar. cornprovaclaulente, iuexequivel em Í'turção cla

elevação tlos preços tle rnercado dos insumos qlle conlpeiem o custo do material.
I1.1.2 - Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, quando:
I 1.2.1 " A FORNECEDOILT\ não aceitar recluzir o preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
11.1.2.2 * A FORI\{ECBDORA perder qualquer condiçào cle habilitação ou qualif,rcação

técnica exigida no processo licitatório;
I 1.1.2.3 - Por razões de interesse pütrlico, devidamente, motil'ado e justiticada;
11.1.2.4 - A FORNECtrDORÂ nào cumprir as obrigações dec,orrentes da Ata de Registro de
Preços:
I 1.1.1.5 - A FORNIECEDORÂ não compalcccr ou se recllsar a rctirar, no prazo estabelccido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro c1e Preços. sern justificativa aceitável:
1 L 1.1.6 - Caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos peclidos dela decorrentes;
ll.l.l.7 * Ilm qualquer das hipirtcses acima. concluido o proccsso. o Municipkl tará o
cancelanrento da Ata de Registro de Preços e infbnnará as FORNECEDORÀS a nova ordem
de registro.

ÇúUSUT-A DE,CIMA PRINIEIRA _ oI}RIGAÇoES E RESPONSAI}ILIDADES
tz.t *Competências do ÓRCÃo CÉ[ÉNctADoR:
12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
l2.l.l - Providenciar a assinatura desta Ata. a publicação na Ímprensa Oficial e o

encaminhamcnto cle sua cópia aos Orgãos Participantcs, quando houver"
12.1.2 * Providenciar a indicação das FORNECEDORTTS para atendimento iis demanclas,
obseryada a ordem de classilicaçào e os quantitativos de cclntrataçtio definidos.
12.1.3 - Condnzir cvenfuais renegociacões dos prcÇos rcgistrados; e

12.1.4 -- Aplícar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penaliclades decorrcntes do
descumprimento do pactuado na presente Ata dc Registro de Preços ou do descurnprimento das

obrigações contratuais. em relaçào as suas próprias contratações.
lZ.2- Competências d{l ORGÃO PARTICIPANTE:
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12.2.1 -Tomarc'onhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçõcs.
para o correto cumprinrento de suas disposiçôes; e

12.2.2 - Aplicar, garanticla a ampla det-esa e ei contraditorio. as penaliclarles tlecorrentes do
dcscumprimento do ora pactuado, em rclação às suas pr«iprias oontrataç<ics. inltrmranclo as

ocon'ências ao ORGÃO GERENCIADOR.
12.3 - Cornpetôncias da FORNECEDORÀ:
12.3.1 - Curnprir todas as regms acerca da execução ou aquisição clo objeto, da fiscalizaçâo,
clas obrigações, p:rgamelltos e dernais disposições previstas nÍr presente r\ta de Registro de
Prcços.
12.3.2 - Assumir a responsabilirJadc por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçrio social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época irrópria,
uma l'ez que os seus empregaclos nào manterâo nenhum vincrúo etnpregatício cotn cr

Município.
12.3.2.1- A inadinrprlência da FORNECUDORA, conr rel'erência aos encârgos estabelecidos na

condiçào auterior'" nào transf'ere a responsabiliclade por seu paganrento ao N{unicípio. tretn
poclerá onerâr o objeto d presente Ata. razão pela cy.ral a F'ORNIICIEDORA renuncia
cxprcssaÍllentc a qualqncr r,ínculo dc solidaricdaclc, ativa ou passil,a, coln o lt4unicípio.
12.3.3 -- manter. duraute tocla n execuçào do Íbrnecimerlto, em corllpaÍitriliclade cottr as

obrigiições assurnidas, todas as cc,ndições de habilitaç:âo e qualilicação exigidas nat {àse de

habilitação.

C[,ÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - ACOI\,IPANHAIUF]N.I.O A DA }-ISCA.I.]I?]AÇÃQ
l3.l - Na tbnna do que dispõe o aftigo 67 da Lei n". tt.666i93, t'ica designada o sen'iclor
norneado em portaria" para aconrpanhar e fiscalizar cxcc:nçào do fornecimcnto dccclrrente da

prescnte Ata de Registro de Preços.

13.2 - A Íiscalizaçào conrpere. entre outras atribuições, verificar a contbrmiclade ria erecução
do l'ornecinrento üor1l as nornras especiÍicadas, se os prncedirnentos são adecprados para
garantir a qualidade desejada.
13.3 - A Representante ânotârá cm registro prriprio todas as oc<»r:ências. detcrminando o quc
tbr necessário à regularização das tàltas obsen'adas.
13.4 - Às decisôes e providências que ultrapassarerll a competência da Representante deverão
scr solicitadas a Autoridade C)ompetcnte, eÍ]r tempo hábil para a adoçào das medidas
convenienÍes.
13.5 - Não obstante a ITORNFICHI)ORA seja a irnica e exclusiva responsável pela exercuÇão

desta Âta. o ÓnCÃO GERDNCIADOR reservâ-se o clireito clc, sem que c1e qualcluer tirrrna
restrinja a plenitude dessas responsabilidacles, exercer a nrais anrpla e cornpleta Íiscalizaçào
sotrrc o Íilmecinrcnto, dirctamentc ou pc)r frrÇpostos clesignados.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ AI,'IERACÀO
14. I - É vedado efetuar acrésoimos nos valores lixaclos pela Ata de Registro de Preço,
inclusivc o acróscimo de que trataÍn §1" c a alínca "d" do inciso [I, ar:nbos do art. 65 da Lei no

8.666/93. de acordo com o Deueto n' 48 de 0l de Julho de 2015.
cr,Áusula nÉcnua OunRr,r - r'ono
l5.l - Paa quaisquer ações decorrentes da utilização da preseute Ata de Registro cle Preço Íica
eleito o Foro da Comarca de Ceclro de São .loâo/S[:, com cxclusão dc ontro clualqucr por nrais
privilegiaclo que seja.
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I5.2 - F), por se acharem -iustos e compromissados, assinam ii presente Ata de Registro de
Preços em 02(duas) viirs de igual teor e Íbmra e para um sô efêito jurídico na presença das

testemunhas :rbaixo identiÍ'icat1as.

São Francisco 1SE), 05 clc Outubrc de 2A22.
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